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Olá, colegas “concurseiros”!

Recebi alguns e-mails de candidatos que prestaram o concurso do TRT-2ª Região  (Técnico Judiciário/área administrativa), solicitando comentários das questões de interpretação do segundo texto da prova (aquele sobre conflito público de opiniões, pesquisa de opinião...) elaborada pela FCC (Fundação Carlos Chagas). Então, vamos lá! Por enquanto, apresento comentários das questões 12 e 13 (numerações das questões apresentadas na prova “Tipo 002”), ok!?
O texto apresentado trata de um tema mais familiar aos profissionais da área de Comunicação Social, uma possível razão para a queixa dos candidatos de que o texto estava difícil. Aliás, as bancas têm feito isso: apresentam um texto com tema muito específico – antropologia, filosofia etc. – na tentativa de assustar os candidatos e fazer com que gastem preciosos minutos na busca pela atribuição de sentido, linha por linha, palavra por palavra. É claro, durante a leitura de qualquer texto somos guiados pelo sentido daquilo que lemos, mas a questão é: será que a banca quer que eu compreenda plenamente o texto lido? Quando vamos às questões de diversas provas, percebemos que não estão exigindo que o candidato atribua sentido a todo o texto, mas somente que ele demonstre saber estabelecer relações de sentido entre uma parte e outra (vou explicar o que é isso ao comentar as questões). Em algumas provas há, inclusive, questões que podem ser respondidas sem necessidade de leitura do texto. Portanto, candidato, diante de uma prova de português/interpretação, o primeiro cuidado é lermos as questões para, em seguida, concluirmos que não precisaremos ler o texto ou que leremos apenas algumas partes, ou, ainda, que leremos todo ele. No caso das questões do segundo texto da prova do TRT-2ª Região (Téc. Judiciário/área admin.), julgo ser importante uma leitura completa.  
Uma observação: nos comentários que faremos aqui, partimos do pressuposto de que nenhum de nós é profissional da área de Comunicação Social que, naturalmente, tem uma visão mais ampla do tema tratado no texto. Portanto, os comentários serão feitos tendo em vista somente as questões apresentadas pela banca. 
As questões de números 12 e 13 baseiam-se no texto apresentado abaixo.

Não há dúvida de que leitores, ouvintes e espectadores seguem suas preferências ao fazer uso dos meios de comunicação: querem se divertir ou se distrair, querem se informar ou tomar parte em debates públicos. Mas, no momento em que se interessam por um programa político ou cultural, quando recebem a “bênção matinal realista” da leitura de jornais, todos se expõem – com alguma medida de autopaternalismo – a um processo de aprendizado de resultados imprevisíveis.
O resultado de um estudo sobre fluxos de comunicação pode ter interesse nesse contexto. Ao menos no âmbito da comunicação política – ou seja, para o leitor como cidadão – a imprensa de qualidade desempenha um papel de “liderança”: o noticiário político do rádio e da televisão depende em larga escala dos temas e das contribuições provenientes do jornalismo “argumentativo”. 
Vivemos em sociedades pluralistas. O processo de decisão democrático só pode ultrapassar as cisões profundas entre visões de mundo opostas se houver algum vínculo legitimador aos olhos de todos os cidadãos. O processo de decisão deve conjugar inclusão (isto é, a participação universal em pé de igualdade) e condução discursiva do conflito de opiniões.

Esse papel se evidencia intuitivamente tão logo se tenha em mente a diferença entre o conflito público de opiniões concorrentes e a divulgação de pesquisas de opinião. Opiniões que se formam por meio de discussão e polêmica são, a despeito de toda dissonância, filtradas por informações e argumentos, enquanto as pesquisas de opinião apenas invocam opiniões latentes em estado bruto ou inerte.

(Trecho adaptado do artigo de Jürgen Habermas. Folha de S. Paulo, Mais!, p. 4, 27 de maio de 2007)
12. Infere-se corretamente do texto que o vínculo legitimador proposto pelo autor está 

(A) na preocupação que deve existir nos meios de comunicação de serem veículos privilegiados de formação da opinião pública.

(B) na constatação de que seus eventuais leitores têm o direito de escolha particular na leitura de um jornal, por exemplo.

(C) no interesse de grupos de leitores, ainda que possam ter opiniões divergentes, por um único veículo de informação.

(D) no confronto de idéias divergentes, com participação ampla dos cidadãos, possível por meio dos instrumentos de comunicação.

(E) na fidelidade dos leitores a um determinado veículo de comunicação, que lhes oferece alternativas entre informação e distração.
Antes de comentarmos essa questão, precisamos saber algo que é fundamental para a leitura de qualquer texto: quando lemos, devemos ter em mente que os textos têm a propriedade de terem coerência de sentido, isto é, não são um amontoado de frases dispostas umas após outras. Por isso, o sentido de uma frase depende do sentido das demais com que se relaciona. “Carla, explique isso melhor”. Pois não, candidato. 
Vejamos uma curta piada (Possenti, 1995):

- Sua mãe tá aí. Você não vai receber?

- Receber por quê? Por acaso ela me deve alguma coisa? 

A leitura do primeiro enunciado, isolado do segundo, faz-nos interpretar “receber” no sentido de receber uma pessoa, dar um tratamento a quem chega (o script de uma visita). Ao lermos o segundo enunciado, “receber” passa a ter um sentido de obter como pagamento, produzindo um efeito humorístico com a quebra de expectativa. Esse é um exemplo simples, mas cujo conceito de dependência entre os enunciados deve ser aplicado na leitura de qualquer texto.  

Um outro aspecto importante: suponha que você leia a seguinte manchete publicada em 10.12.08 no site da FSP (Jornal Folha de São Paulo): “Crise já impacta aviação e Anac prevê crescimento menor em 2009”. Logo em seguida você começa a ler a matéria: “A crise financeira internacional já impacta o setor aéreo, segundo avaliação da Anac (Agência Nacional de Aviação Civil)”. Tomando por base somente as informações apresentadas nesse trecho, o que você espera para os próximos? Considerando que somos guiados pelo sentido daquilo que lemos, a expectativa é de que o autor da matéria forneça informações (dados) que demonstrem o impacto da crise financeira sobre o setor aéreo, certo? (Parece até meio óbvio, não é mesmo?). E é dessa forma que o autor continua: “(...) A projeção para o ano que vem (...) foi refeita, e agora, a agência trabalha com uma expansão variando de 3% a 5%. Antes da crise, a Anac previa uma expansão de pelo menos 8% do mercado de aviação” (...). Nesse trecho, o autor demonstra, através de índices, o impacto da crise financeira sobre o setor aéreo. Vemos, portanto, que há uma organização entre os trechos lidos e coerência de sentido entre eles. Bom, pessoal, isso é muito importante para que vocês entendam o raciocínio exposto no comentário que segue.
No 3º parágrafo do texto lemos que “... O processo de decisão democrático só pode ultrapassar as cisões profundas entre visões de mundo opostas se houver algum vínculo legitimador aos olhos de todos os cidadãos. O processo de decisão deve conjugar inclusão (isto é, a participação universal em pé de igualdade) e condução discursiva do conflito de opiniões”. Pela leitura das quatro primeiras linhas do parágrafo, vemos que o autor coloca a existência do referido vínculo legitimador como condição para a possibilidade de o processo de decisão democrático ultrapassar as cisões profundas entre visões de mundo opostas (o uso do conectivo “se”, na 3ª linha, estabelece essa relação de condição)
. O autor afirma existir algum vínculo legitimador, mas não explicita, inicialmente, qual(is) é(são) esse(s) possível(is) vínculo(s). Assim, o leitor, guiado pelo sentido do que lê, cria uma expectativa de que o autor mencione algum vínculo legitimador nas linhas seguintes. O autor, então, escreve: “O processo de decisão
 deve conjugar inclusão (isto é, a participação universal em pé de igualdade) e condução discursiva do conflito de opiniões”. É nesse trecho que o autor explicita um vínculo legitimador: conjugação da inclusão (participação universal em pé de igualdade) e condução discursiva do conflito de opiniões. 
Você ainda pode questionar: “Tudo bem, Carla, mas como você concluiu isso”? Pelas relações de sentido que estabelecemos entre uma parte e outra, tal como descrito anteriormente. Perceba que até agora não nos preocupamos em compreender terminologias e conceitos da área de comunicação (sei que analisar um texto dessa forma dá uma sensação horrível, mas estou neste caminho porque a banca não está exigindo tais compreensões de você, por enquanto); estamos buscando no texto, pelas relações de sentido entre uma parte e outra, a solicitação da banca examinadora. Lembre-se: a banca quer que você faça uma inferência, isto é, chegue a determinadas conclusões (não explícitas) a partir de informações que estão no texto. 
Vamos às alternativas, buscando uma que conjugue esses dois aspectos: participação universal em pé de igualdade e condução discursiva do conflito de opiniões. Lendo as alternativas, vemos que somente uma conjuga um aspecto X com um aspecto Y: a alternativa D (confronto de idéias divergentes com participação ampla dos cidadãos). É claro, seria arriscado marcarmos logo essa alternativa. Então vamos partir do seguinte: as alternativas C e D são as únicas que falam em conflito de opiniões (um dos aspectos que nos interessa), utilizando, assim, os termos “opiniões divergentes” e “confronto de idéias divergentes”, respectivamente. Seguindo esse raciocínio, vamos ver a alternativa C. De acordo com essa alternativa, o vínculo legitimador proposto pelo autor estaria no interesse de grupos de leitores (...), o que está em desacordo com nossa busca, assim como as afirmações das alternativas A (de que o vínculo legitimador está na preocupação que deve existir nos meios de comunicação...), B (de que o vínculo legitimador está na constatação que seus leitores têm o direito de escolha...) e E (de que o vínculo legitimador está na fidelidade dos leitores a um determinado veículo...). 
Na alternativa D, vemos, além do confronto de idéias divergentes, a participação ampla dos cidadãos, isto é, a participação universal, mencionada no 3º parágrafo.     
A conclusão a que chegamos - de que a participação universal em pé de igualdade (inclusão) e a condução discursiva do conflito de opiniões dizem respeito, respectivamente, à participação ampla dos cidadãos e ao confronto de idéias divergentes -, pode ser confirmada pelo 4º parágrafo. O autor afirma: “Esse papel se evidencia intuitivamente tão logo se tenha em mente a diferença entre o conflito público de opiniões concorrentes e a divulgação de pesquisas de opinião”. Note que o autor escreve “esse papel”, fazendo referência a algo que já foi dito no texto, isto é, ao papel de conjugar inclusão (participação universal em pé de igualdade) e condução discursiva do conflito de opiniões, conjugação que diz respeito ao vínculo legitimador, conforme já vimos. Esse papel de conjugar, que por sua vez diz respeito ao vínculo legitimador, “se evidencia intuitivamente tão logo se tenha em mente a diferença entre o conflito público de opiniões concorrentes e a divulgação de pesquisas de opinião”.  
Gabarito: alternativa D.
13. A expressão condução discursiva do conflito de opiniões (3º parágrafo) tem seu sentido explicitado no contexto por:

(A) opiniões latentes em estado bruto ou inerte.

(B) uso dos meios de comunicação.

(C) a “bênção matinal realista”.

(D) no âmbito da comunicação política.

(E) por meio de discussão e polêmica.
A expressão condução discursiva do conflito de opiniões (3º parágrafo) tem seu sentido explicitado no 4º parágrafo. 
Com a reflexão que fizemos até agora parece que essa questão ficou bem mais simples. Conforme já vimos, o autor escreve “esse papel”, no 4º parágrafo, fazendo referência a algo que já foi dito no texto, isto é, ao papel de conjugar inclusão (participação universal em pé de igualdade) e condução discursiva do conflito de opiniões. Esse papel de conjugar “se evidencia intuitivamente tão logo se tenha em mente a diferença entre o conflito público de opiniões concorrentes e a divulgação de pesquisas de opinião”. Ainda no 4º parágrafo, o autor menciona a diferença entre conflito público de opiniões concorrentes e a divulgação de pesquisas de opinião. Opiniões que se formam por meio de discussão e polêmica (conflito público de opiniões concorrentes) são filtradas por informações e argumentos; já as pesquisas de opinião (divulgação de pesquisas de opinião) apenas invocam opiniões latentes em estado bruto ou inerte. O autor faz, portanto, um paralelo entre inclusão (participação universal)/pesquisas de opinião e condução discursiva do conflito de opiniões/conflito público de opiniões concorrentes, opiniões que se formam por meio de discussão e polêmica. 
Gabarito: E
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� Para maior entendimento da relação de condicionalidade estabelecida pelo “se”, ver link “questões comentadas” do blog //aescritanasentrelinhas.d3estudio.com.br.





� Note que o “processo de decisão” neste período é o “processo de decisão democrático”, referido no período anterior.  
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